
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE DOIS VIZINHOS E __________________________, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE 

PSIQUIATRIA, DECORRENTE DE CREDENCIAMENTO. 

 

O MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº 76.205.640/0001-08, com sede na Avenida Rio Grande do Sul, nº 130, Centro, 

Dois Vizinhos/PR, neste ato representado por seu representante legal, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, __________________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob nº 

__________________, com endereço à __________________________, doravante 

denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, 

decorrente do Credenciamento nº 004/2026, Inexigibilidade nº 035/2026, Processo 

Administrativo nº 1.363/2026, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente 

nos arts. 74, inciso IV, e 79, no Decreto Federal nº 11.878/2024, no Edital, no Termo de Referência 

e demais documentos que instruem o processo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços médicos na especialidade de 

psiquiatria, por pessoa física ou jurídica credenciada, para realização de consultas no 

Ambulatório de Saúde Mental-AMENT, e/ou no Centro de Atenção Psicossocial-CAPS, do 

Município de Dois Vizinhos, conforme condições, quantidades estimadas e exigências 

estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e nos demais documentos do processo. 

Parágrafo primeiro. A execução ocorrerá sob demanda, conforme necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde, disponibilidade orçamentária e financeira, agenda do serviço público 

municipal e capacidade informada pelo(a) CONTRATADO(A). 

Parágrafo segundo. O presente contrato não gera direito subjetivo à realização de quantidade 

mínima de consultas, sendo devido pagamento apenas pelas consultas efetivamente realizadas, 

conferidas e aceitas pela fiscalização. 

Parágrafo terceiro. O serviço não será prestado em regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, não havendo subordinação direta, controle de jornada por ponto biométrico ou garantia 

de demanda mínima, sem prejuízo da observância da agenda pactuada com a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

A contratação decorre de procedimento de credenciamento, em razão da necessidade de 

ampliação da oferta de consultas médicas especializadas em psiquiatria, diante da demanda 

assistencial existente no Município, especialmente no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial, 

AMENT e CAPS. O ETP aponta o credenciamento como solução adequada por permitir a 

habilitação de múltiplos prestadores, ampliar a oferta de atendimento e reduzir riscos de 

descontinuidade do serviço.  

 

 



CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da publicação do 

instrumento contratual no Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, podendo ser 

prorrogado nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que 

demonstrada a vantajosidade, a necessidade pública e a regularidade da execução contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor unitário da consulta médica em psiquiatria será de R$ 201,61 (duzentos e um reais e 

sessenta e um centavos). 

Parágrafo primeiro. O quantitativo anual estimado é de até 2.400 (duas mil e quatrocentas) 

consultas, perfazendo valor global estimado de até R$ 483.864,00 (quatrocentos e oitenta e três 

mil, oitocentos e sessenta e quatro reais), conforme previsto nos documentos de planejamento.  

Parágrafo segundo. O valor global indicado constitui mera estimativa e teto referencial, não 

obrigando o CONTRATANTE à contratação integral. 

Parágrafo terceiro. O pagamento será realizado exclusivamente conforme a quantidade de 

consultas efetivamente prestadas, comprovadas, atestadas e aceitas pela fiscalização contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: __________________________ 

Unidade Orçamentária: __________________________ 

Funcional Programática: __________________________ 

Elemento de Despesa: __________________________ 

Fonte de Recurso: __________________________ 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão prestados no Ambulatório de Saúde Mental-AMENT, e/ou no Centro de 

Atenção Psicossocial-CAPS, situado na Rua Mário de Barros, nº 855, Centro Sul, Dois Vizinhos/PR, 

ou em outro local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo primeiro. As consultas serão realizadas conforme programação e agenda da Secretaria 

Municipal de Saúde, preferencialmente de segunda a sexta-feira, nos períodos das 7h30 às 

11h30 e das 13h às 17h. 

Parágrafo segundo. O(A) CONTRATADO(A) deverá indicar, no ato do credenciamento ou quando 

solicitado, a quantidade mensal de consultas que poderá prestar. 

Parágrafo terceiro. A organização da agenda será realizada de forma conjunta entre a Secretaria 

Municipal de Saúde e o(a) CONTRATADO(A), observando a demanda assistencial, a capacidade 

operacional do serviço e a disponibilidade do profissional credenciado. 

Parágrafo quarto. Até o dia 15 de cada mês, a Secretaria Municipal de Saúde poderá apresentar 

proposta de agenda para o mês subsequente, contendo previsão de consultas, dias e horários 

de atendimento. O(A) CONTRATADO(A) deverá validar a programação até o dia 20 do mesmo 



mês, podendo sugerir adequações justificadas, desde que não haja prejuízo à continuidade do 

serviço. 

Parágrafo quinto. Eventuais alterações na agenda deverão ser previamente comunicadas e 

autorizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, visando evitar prejuízo aos usuários e à 

organização da rede assistencial. 

Parágrafo sexto. Caso o profissional não possa comparecer na data agendada, deverá comunicar 

a Administração com antecedência, justificando a ausência e possibilitando o reagendamento 

das consultas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

I. executar os serviços conforme o Edital, o Termo de Referência, este contrato e as orientações 

da Secretaria Municipal de Saúde; 

II. realizar as consultas médicas na especialidade de psiquiatria com zelo, ética, qualidade 

técnica, sigilo profissional, dignidade, respeito e atendimento universal e igualitário aos usuários 

do SUS; 

III. manter regular inscrição no Conselho Regional de Medicina e Registro de Qualificação de 

Especialista, RQE, em Psiquiatria, quando exigido; 

IV. manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no credenciamento; 

V. responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, 

tributários e demais custos incidentes sobre a execução do objeto; 

VI. registrar ou alimentar adequadamente os sistemas, prontuários, documentos, relatórios e 

demais instrumentos definidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

VII. comunicar formalmente qualquer impedimento, ausência, intercorrência ou impossibilidade 

de execução dos atendimentos agendados; 

VIII. responder por danos causados aos usuários, ao CONTRATANTE ou a terceiros, quando 

decorrentes de ação ou omissão na execução contratual; 

IX. observar as normas éticas e legais aplicáveis à atividade médica, especialmente as normas do 

Conselho Federal de Medicina e do Conselho Regional de Medicina; 

X. não transferir, ceder ou subcontratar o objeto contratual, salvo substituição de profissional 

previamente indicado, quando se tratar de pessoa jurídica, desde que haja autorização expressa 

da Administração e comprovação integral da habilitação técnica do substituto. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I. encaminhar os usuários conforme os fluxos da Secretaria Municipal de Saúde; 

II. organizar, juntamente com o(a) CONTRATADO(A), a agenda mensal de atendimentos; 



III. disponibilizar local adequado para realização das consultas, quando os serviços forem 

executados nas unidades municipais; 

IV. acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

V. conferir a quantidade de consultas realizadas e atestar os serviços efetivamente prestados; 

VI. efetuar o pagamento devido, após regular liquidação da despesa; 

VII. comunicar ao(à) CONTRATADO(A) eventuais falhas, irregularidades ou necessidade de 

adequações; 

VIII. aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas neste contrato, no Edital e na 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada pelo 

CONTRATANTE, competindo à fiscalização verificar a regularidade dos atendimentos, a 

conformidade técnica da execução, a quantidade de consultas realizadas, a manutenção das 

condições de habilitação e o cumprimento das obrigações contratuais. 

Parágrafo primeiro. A fiscalização poderá solicitar relatórios, registros de atendimento, 

documentos de regularidade fiscal, trabalhista e profissional, bem como outros documentos 

necessários à comprovação da regular execução do objeto. 

Parágrafo segundo. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do(a) 

CONTRATADO(A) por eventuais irregularidades, danos, falhas técnicas ou descumprimentos 

contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão recebidos provisoriamente mediante conferência da execução mensal e, 

definitivamente, após verificação da regularidade, qualidade e quantidade das consultas 

realizadas. 

Parágrafo primeiro. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando executados 

em desacordo com o Edital, Termo de Referência, contrato ou orientações da fiscalização. 

Parágrafo segundo. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil, ética e 

profissional do(a) CONTRATADO(A) pela perfeita execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme o número de consultas efetivamente realizadas, atestadas 

pela fiscalização e aceitas pela Administração. 

Parágrafo primeiro. Após o recebimento definitivo dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) será 

autorizado(a) a emitir Nota Fiscal, recibo ou documento equivalente, conforme sua natureza 

jurídica e as normas aplicáveis. 

Parágrafo segundo. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, mediante ordem bancária em conta indicada 

pelo(a) CONTRATADO(A).  



Parágrafo terceiro. Havendo erro na documentação fiscal, inconsistência na execução, 

divergência de valores ou pendência de regularidade, o pagamento ficará suspenso até a 

regularização, sem ônus ao CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto. Serão efetuadas as retenções tributárias cabíveis, conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

Parágrafo único. Após o interregno de 1 (um) ano, eventual reajuste poderá ser admitido, 

mediante análise da Administração e aprovação competente, observado como limite o IPCA 

acumulado, conforme previsto no Termo de Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, considerando a natureza técnica e 

personalíssima dos serviços médicos de psiquiatria, a necessidade de habilitação profissional 

específica, a preservação da qualidade do atendimento e a segurança dos usuários. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS, SIGILO E INFORMAÇÕES DE SAÚDE 

O(A) CONTRATADO(A) deverá manter absoluto sigilo sobre informações, prontuários, dados 

clínicos, dados pessoais e demais informações dos usuários atendidos, observando a legislação 

aplicável, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, as normas do SUS e as normas éticas da 

profissão médica. 

Parágrafo único. É vedado ao(à) CONTRATADO(A) divulgar, compartilhar ou utilizar dados dos 

usuários para finalidade diversa da execução do presente contrato, salvo nas hipóteses 

legalmente autorizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará o(a) CONTRATADO(A), 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, no Edital e neste contrato, incluindo advertência, multa, impedimento de licitar e 

contratar e declaração de inidoneidade, conforme a gravidade da infração. 

Parágrafo primeiro. Poderá ser aplicada multa nos percentuais previstos no Edital, conforme a 

natureza da infração, sem prejuízo da obrigação de reparar integralmente os danos causados ao 

CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros.  

Parágrafo segundo. A aplicação de sanções não impede a rescisão contratual, o 

descredenciamento ou a adoção de outras medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL E DO DESCREDENCIAMENTO 

O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no Edital, 

no Termo de Referência e neste instrumento, especialmente em caso de descumprimento 

contratual, perda das condições de habilitação, irregularidade profissional, falha grave na 

prestação dos serviços ou interesse público devidamente justificado. 



Parágrafo primeiro. O(A) CONTRATADO(A) poderá solicitar o cancelamento voluntário do 

credenciamento, mediante comunicação prévia mínima de 30 (trinta) dias corridos, sem prejuízo 

do cumprimento das obrigações pendentes. 

Parágrafo segundo. A extinção contratual não afasta a responsabilidade do(a) CONTRATADO(A) 

por obrigações vencidas, danos causados, atendimentos realizados ou documentos pendentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

Este contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo ou apostilamento, conforme o caso, 

observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente contrato será publicado na forma da legislação vigente, especialmente no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, PNCP, como condição de eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal 

nº 11.878/2024, no Edital, no Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar e demais 

normas aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, para dirimir eventuais 

controvérsias decorrentes deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 vias de igual 

teor e forma. 

Dois Vizinhos/PR, ___ de ______________ de 2026. 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - CONTRATANTE 

 

Representante legal 

CONTRATADO(A) 

 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

TESTEMUNHAS: 

1.  

Nome: 

CPF: 

2.  

Nome: 

CPF: 


